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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (LICIT) Nº 058/2021 

REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0230/2021, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO – SEBRAE-SP E A IPSOS BRASIL PESQUISAS DE MERCADO LTDA. 

 

DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES 

CONTRATANTE: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SEBRAE-SP, com sede na Rua Vergueiro, nº 1.117, Paraíso, 

CEP: 01.504-001, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 43.728.245/0001-42, neste 

ato representado por seu Diretor-Superintendente, NELSON DE ALMEIDA PRADO HERVEY 

COSTA, por seu Diretor Técnico, MARCO ANTONIO SCARASATI VINHOLI, e por seu 

Diretor de Administração e Finanças, REINALDO PEDRO CORREA, doravante denominado 

SEBRAE-SP. 

CONTRATADA: IPSOS BRASIL PESQUISAS DE MERCADO LTDA com endereço na 

avenida Nove de Julho, nº 4865, CONJ. 51-A 52-A 62-A 72-A 91-A 92-A 101-A 102-A E NR. 

4.877 CONJ 12-B E 22-B, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP: 01407-200, inscrita no CNPJ 

04.270.642/0001-61, neste ato representada por SÉRGIO MARQUES DA SILVA. 

 
DAS CONSIDERAÇÕES 

CONSIDERANDO que o objeto do contrato originário consiste na “Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços, sob demanda, denominado cliente oculto, com 

objetivo de avaliar o atendimento presencial, telefônico e virtual-internet, prestados por 

equipes próprias e/ou de empresas parceiras credenciadas do SEBRAE-SP, cujas 

especificações constam no termo de referência”. 

CONSIDERANDO o permissivo regulamentar disposto nos artigos 29, parágrafo único, e 32 

do Regulamento de Licitações e de Contratos do Sistema SEBRAE – Resolução CDN nº 

391/2021. 

 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto deste termo aditivo consiste na prorrogação da vigência do contrato originário 

por mais 12 (dose) meses, contados a partir do dia 21 de julho de 2025 e vencimento em 20 

de julho de 2026. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA– DO VALOR  

2.1. O valor do presente aditivo totalizará o valor global do contrato de R$ 485.159,09 

(quatrocentos e oitenta e cinco mil e cento e cinquenta e nove reais e nove centavos) referente 

ao período de 12 (doze) meses, conforme negociado com a IPSOS Brasil Pesquisas de 

Mercado Ltda. 

2.2. Haverá aplicação de reajuste contratual no percentual de 4% (quatro por cento) em 

relação ao valor total atual do contrato, em momento oportuno. 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO ANTECIPADA 

3.1. O presente contrato poderá ser rescindido antecipadamente, mediante comunicação 

formal feita pelo SEBRAE-SP à CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

4.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do ajuste originário e aditivos, desde 

que não colidam com o aqui pactuado, ressaltando que o presente aditamento não importa 

em novação. 
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As Partes declaram que o presente instrumento, incluindo todas as páginas, todas formatadas 

por meio digital, representam a integralidade dos termos entre elas acordados. 
 

E, por estarem de acordo, as partes expressamente concordam em utilizar e reconhecem 

como válida a plataforma de assinaturas do SEBRAE 

(https://www.sgolite.sebrae.com.br/PortalAssinaturaDigital/#/), admitindo válidas as 

assinaturas realizadas eletronicamente. 

 
São Paulo. 
 
 
NELSON DE ALMEIDA PRADO HERVEY 
COSTA 
Diretor Superintendente 

 
 
 
 
SÉRGIO MARQUES DA SILVA 

    IPSOS BRASIL PESQUISAS DE MERCADO 
LTDA 

SEBRAE-SP 
 

 

 
 

MARCO ANTONIO SCARASATI VINHOLI 
Diretor Técnico  
SEBRAE-SP  

REINALDO PEDRO CORREA 
Diretor de Administração e Finanças 
SEBRAE-SP 

 
 

 

TESTEMUNHAS:  

Nome: Alexandre Sousa Nascimento 
 

Nome: Bernardo Correa Liao 
 

 






